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SEÇÃO I

PODER EXECUTIVO

LEI Nº 6.930 DE 03 DE AGOSTO DE 2021
(Autoria do Projeto: Deputado Robério Negreiros)

Veda às instituições financeiras, no Distrito Federal, ofertar e celebrar contrato de
empréstimo financeiro e cartão de crédito consignado com idosos, aposentados e
pensionistas por meio de ligação telefônica.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A
SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica vedado, no Distrito Federal, às instituições financeiras ofertar e celebrar
contrato de empréstimos de qualquer natureza, bem como cartão de crédito consignado,
com idosos, aposentados e pensionistas, por meio de ligação telefônica.
Art. 2º Em caso de descumprimento, a instituição financeira é multada no valor de R$
200.000,00 por contrato celebrado nos moldes do art. 1º.
Parágrafo único. A reincidência na infração, ocorrendo dentro do mesmo ano fiscal,
resulta na exclusão da inscrição estadual da instituição financeira, sem prejuízo de
aplicação da multa.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 03 de agosto de 2021

132º da República e 62º de Brasília
IBANEIS ROCHA

LEI Nº 6.931 DE 03 DE AGOSTO DE 2021
(Autoria do Projeto: Poder Executivo)

Altera a Lei nº 5.351, de 4 de junho de 2014, que dispõe sobre a criação da carreira
Socioeducativa no Quadro de Pessoal do Distrito Federal e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A
SEGUINTE LEI:
Art. 1º O art. 2º, IV, da Lei nº 5.351, de 4 de junho de 2014, passa a vigorar com a
seguinte redação:
IV – Auxiliar Socioeducativo: 145 cargos.
Art. 2º A carreira Socioeducativa do Distrito Federal é típica de Estado e essencial à
manutenção da ordem pública.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se todas as disposições em contrário.

Brasília, 03 de agosto de 2021
132º da República e 62º de Brasília

IBANEIS ROCHA

LEI Nº 6.932, DE 03 DE AGOSTO DE 2021
(Autoria do Projeto: Poder Executivo)

Dispõe sobre a defesa sanitária vegetal no Distrito Federal e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A
SEGUINTE LEI:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei estabelece ações e procedimentos de ordem e interesse social, em
defesa sanitária vegetal no Distrito Federal.
Art. 2º Para os fins desta Lei considera-se:
I – agente de fiscalização: servidor do órgão distrital de defesa sanitária vegetal –
ODDSV apto a realizar as ações de fiscalização em defesa sanitária vegetal;
II – apreensão: o ato de privar o proprietário da posse e do uso dos vegetais e seus
produtos;
III – área de baixa prevalência de pragas – ABPP: área delimitada pela Organização
Nacional de Proteção Fitossanitária – ONPF, que pode corresponder à totalidade ou a
partes de um país ou de diversos países, em que uma determinada praga se encontra em
baixo nível populacional e que está sujeita a medidas de efetiva vigilância, controle ou
erradicação;
IV – área livre de praga – ALP: área indene ou livre de determinada praga, assim
demonstrada por evidências técnico-científicas, cuja condição é oficialmente mantida
ou assegurada;
V – artigo regulamentado: qualquer vegetal, parte de vegetal, produto vegetal, local de
cultivo, armazenamento, beneficiamento e processamento, bem como meio de
transporte, contêiner, solo ou qualquer outro organismo, objeto ou material, capaz de
abrigar ou dispersar pragas, sujeito às medidas fitossanitárias;
VI – Certificado Fitossanitário de Origem – CFO: documento oficial, emitido na
unidade de produção, que certifica a condição fitossanitária da partida de vegetais e
seus produtos, de acordo com as normas de defesa sanitária vegetal;
VII – Certificado Fitossanitário de Origem Consolidado – CFOC: documento oficial,
emitido na unidade de consolidação, que certifica a condição fitossanitária da partida
de vegetais e seus produtos, de acordo com as normas de defesa sanitária vegetal;
VIII – controle de praga: supressão, contenção ou erradicação de uma população de
praga;
IX – controle oficial: toda medida fitossanitária efetivamente fiscalizada ou executada
pelo ODDSV;
X – defesa sanitária vegetal: conjunto de medidas fitossanitárias destinadas a
prevenir o ingresso, a disseminação e a instalação de pragas quarentenárias, não
quarentenárias regulamentadas ou de importância econômica para o Distrito Federal,
com vistas a assegurar a sanidade das lavouras, a idoneidade dos insumos e a
conformidade da produção;
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